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Autoriza o Executivo Municipal a
recuperar, através de Contribuiçâo
de Melhoria, 68,13% do custo dai

obra de calçamento da rua Pe.1 Miguel Kellner.
j

j' PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

, Art. 1.0 Autoriza c, Executivo Municipal a recuperar, através de
Contribuiçâo de Melhoria, 68,13% (sessenta e oito virgula treze por cento) decorrente da
obra de calçamento da rua Pe. Miguel Kellner, numa extensâo de 265,00m , no trecho

compreendido entre a rua Pe. Albedo Trâsel até o seu final.l1 
o Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçao.Art. 2.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de

julho de 2006.
I REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
l Data Supra

.l
1
I
I
l
t

1 PERCIVAL SOUM D OLl RA,
1 Prefei Mu iclpal.
l

i
!
1
1 L
p ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
1 secretéria-Ger 

.1
j .
j
1
1
1 .
.t .
.!

' 

j1
j '
l
l .,w .

j ,.0J8 LXGALA otpg szwytgg. szé p.g zzozszz
l MohagxEsao czpapg pAs Aamys

1
1
j Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594

( p
' . . . . . . . M AM . .ë T EM '-MNF-N G


